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GABINETE DO DEPUTADO CLAUDIO PINHO

PROJETO DE INDICAÇÃO
19/02/2025

Isenta o advogado de pagar custas processuais em execução de
honorários advocatícios em ações de competência do Poder
Judiciário do Estado do Ceará, e dá outras providências.

 

Art. 1º O advogado fica isento de pagar custas processuais em execução de honorários advocatícios, em
ações de competência do Poder Judiciário do Estado do Ceará.  

Art. 2º Estando a presente proposição de acordo com a conveniência do Poder Judiciário, como rege a
Constituição Estadual, o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará enviará para esta Casa
Legislativa uma mensagem para apreciação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19 DE
FEVEREIRO DE 2025. 
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